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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS
COM DEFICIÊNCIA

PROJETO DE LEI Nº 6.231, DE 2019

Apensados: PL nº 2.458/2021, PL nº 2.516/2023, PL nº
865/2023 e PL nº 774/2024

Altera a Lei nº 12.715, de 17 de
setembro  de  2012,  para  tornar
permanentes  o  Programa Nacional  de
Apoio à Atenção Oncológica - PRONON
e  o  Programa  Nacional  de  Apoio  à
Atenção  da  Saúde  da  Pessoa  com
Deficiência - PRONAS/PCD.

Autor: Deputado SERGIO SOUZA.

Relator: Deputado DR. FRANCISCO.

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 6.231/2019, de autoria do nobre

Deputado Sergio Souza (MDB-PR), altera a Lei nº 12.715, de 17 de

setembro de 2012, para tornar permanentes o Programa Nacional de

Apoio  à  Atenção  Oncológica  (PRONON)  e  o  Programa Nacional  de

Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD).

Apresentado  em  27/11/2019,  o  PL  em  tela  foi

distribuído para a  Comissão Defesa  dos  Direitos  das  Pessoas  com

Deficiência, para a Comissão de Saúde, para a Comissão de Finanças

e  Tributação  e  para  a  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania.

Como o autor da matéria argumenta na justificação do

seu Projeto de Lei,  o objetivo da iniciativa é garantir  o aporte de
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recursos  para  garantir  a  formulação  de  políticas  públicas  para

pessoas acometidas pelo câncer.
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Em 23/04/2025, na Comissão de Defesa das Pessoas

com Deficiência, recebi a honra de ser designado como relator do PL

em tela.

A matéria sujeita-se a regime de tramitação ordinário e

à apreciação conclusiva pelas Comissões.

Ao Projeto original, foram apensados os Projetos de Lei

nº 2.458/2021, o Projeto de Lei nº 2.516/2023, o Projeto de Lei nº

865/2023 e o Projeto de Lei nº 774/2024.

Ao fim do prazo regimental, não foram apresentadas,

nesta Comissão, emendas ao Projeto original.

É o Relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Num  país  de  dimensões  continentais  e  graves

desigualdades orçamentárias e financeiras, que caracterizam os entes

federativos,  nós,  que  ocupamos  uma  cadeira  na  Câmara  dos

Deputados, precisamos ser criativos e inovadores na elaboração de

medidas  legislativas  importantes  no  combate  ao  câncer,  doença

grave que afeta grande número de pessoas, anualmente.

Segundo  os  estudos  oficiais,  estima-se  que  o  Brasil

terá, infelizmente, 704 mil novos casos de câncer, até o final do ano

de 2025. Esse número é alarmante.  Para enfrentar  esse problema

grave,  a  continuidade  dos  programas  PRONON  e  PRONAS/PCD  é

muito importante, merecendo ser fortalecida por meio de um modelo

eficiente  de  renúncia  tributária,  capaz  de  garantir  a  destinação  dos

necessários recursos para sua manutenção.

No  caso  do  PRONAS/PCD,  os  recursos  captados  são

direcionados  a  ações  e  serviços  de  reabilitação,  promoção,
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prevenção, diagnóstico precoce, tratamento e adaptação de órteses,

próteses  e  meios  auxiliares  de  locomoção  para  pessoas  com

deficiência,  inclusive  para  aquelas  com  transtorno  do  espectro

autista, conforme a nomenclatura mais atualizada.

É relevante destacar que, segundo dados do IBGE, o

Brasil possui cerca de 18,6 milhões de pessoas com deficiência, com

diferentes graus de limitação funcional, o que reforça a necessidade

de  políticas  públicas  permanentes  que  garantam  o  acesso  à

reabilitação  e  inclusão  social.  Além  disso,  muitas  dessas  pessoas

estão em regiões desassistidas, onde o PRONAS/PCD cumpre papel

essencial  ao  canalizar  recursos  privados  para  entidades  sem  fins

lucrativos que atuam na linha de frente da atenção especializada.

Nesse  contexto,  importa  destacar  que,  em  2023,  o

Ministério  da  Saúde  aprovou  projetos  no  âmbito  do  PRONON  e

PRONAS/PCD  com  valores  superiores  a  R$  310  milhões,

demonstrando o potencial  da política em atrair  investimento social

privado  e  contribuir  para  a  ampliação  da  rede  de  atenção

especializada  em  todo  o  território  nacional.  A  continuidade  do

programa fortalece a capacidade de planejamento de longo prazo das

entidades e promove a interiorização dos serviços de reabilitação.

Por essa razão, para garantir os recursos necessários

ao tratamento do câncer, bem como para ações e serviços voltados

para as pessoas com deficiência, estamos prevendo a possibilidade

de  prorrogação  para  a  faculdade  de dedução  do  imposto  sobre  a

renda dos valores correspondentes a doações e patrocínios em prol

de  ações  e  serviços  do  Programa  Nacional  de  Apoio  à  Atenção

Oncológica (PRONON) e do Programa Nacional de Apoio à Atenção da

Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD).

Cada  um  dos  quatro  Projetos  apensados  tentou

equacionar  a  necessidade  de  garantir  o  aporte  de  recursos  para

assegurar a formulação de políticas públicas voltadas para as pessoas

com deficiência e para as essoas acometidas pelo câncer. Na medida

em que  esta  Casa  trata  de iniciativas  de  diversos  parlamentares,

nosso Substitutivo contempla a elaboração de um Deputado dotado
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de  grande  experiência  no  assunto,  o  nobre  colega  de  partido,

Deputado Jorge Solla (PT-BA), que recentemente estudou a matéria

na Comissão de Saúde.

O  substitutivo  aprovado  pela  Comissão  de  Saúde

reconhece a importância desses programas, mas adequa a proposta à

exigência  da  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  (LDO)  vigente,  que

limita a vigência de benefícios tributários a cinco anos. Nesse sentido,

a prorrogação até o ano-calendário de 2029 representa uma solução

tecnicamente adequada e juridicamente viável, ao mesmo tempo em

que garante segurança jurídica e previsibilidade às instituições que

dependem desse mecanismo de financiamento.

Em face do exposto, nosso voto é pela aprovação do

Projeto de  Lei  nº  6.231/2019,  principal,  e  dos  seus  apensados,

Projeto de Lei nº 2.458/2021, Projeto de Lei nº 865/2023, Projeto de

Lei  nº  2.516/2023  e  Projeto  de  Lei  nº  774/2024,  na  forma  do

Substitutivo aprovado na Comissão de Saúde, em 19/12/2024.

Sala da Comissão, em de de 2025.

Deputado DR.
FRANCISCO (PT-PI)

Relator
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